
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABIVi' 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Proje„0 de lei 11.`'30  

oao osco N 
Prefeito :.un-1 

Cerf;Ic-C Tributário Municí-
Pai legisle CO SAln, 

ra,0 

C , 

Incorpora dispositivos  , . 

r.Joao Basco Nogueira,Prefeito Municipal,faz saber 
que a »ara Municipal de rinmonhangaba aprova e ele .pronul-

ga E. seguinte lei: 

krt. ln 	Fican incorcrados à legislação -do -',orvico 

,,ut2mon,0 d.e Agua e r,sroto-SJUIraeite 	.Jes:crição de

oeS 

	áí 

reer=entes E. ts-.:if.s de agua,esEo-bo 
:restados, os artigos 3%40,141 e 1+25 -3. Lei nn 1.156,de 3d de 
dezembro de 1969(Codigo Tributário de Municpioo  

, Art. PD - O Serviço,'-utCnow de Pua e Esgoto-SAAE 

passara a cobrar;  acrescidos as tarifas de aEe'ua e sscoto e ou- 
tras receitas du 	ter: 	n: 	 divida ativa, juros 
de nora e oorre.ae monetária. 

Parg.grafo 	Para o f:;r11 previ5to reste 
a autarquia municir2a1Ectaus.::.,  os paragrafos 2r,  e 3 do art40 
27 da Lei nQ 1.156, de-n de dezeebro de 1969(Oodigo Tributa- 
rio do .ãJmicípio). . 

Art.  3 - Os luros de mora e correan noetar  
çue trata e artigo 2DI nassarao a inciir f,cre ;s tarifas le, 

eLgoto e le-2vos 
cio de 1975, 

Art, 4.0 	jsta, lei entrorg, em vtg.nr 	
Ge , 

dirrees 	coi1 ,1.1o. 
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